
 diário oficial Nº 34.666  23 Quarta-feira, 11 DE AGOSTO DE 2021

coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 95, de 04 de agosto de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio GAB/SEMUSCAP nº 235/2021 da Secretaria Muni-
cipal de Saúde cachoeira do Piriá/Pa que solicita a aprovação da Proposta 
aquisição de Equipamento/Material Permanente nº 11747487000121005 
destinada à equipar as Unidades de Saúde da família: Barrada da farinha 
e Piçarreira município
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir rio caetés nº 008 de 22 de julho de 
2021 que aprova a solicitação de aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para as Unidades de Saúde da família: Barrada da farinha 
e Piçarreira, pelo município de cachoeira do Piriá/Pa, por meio da Proposta de 
aquisição de Equipamento/Material Permanente No11747487000121005, com 
recursos previstos na Emenda Parlamentar nº81000792, no valor total de r$ 
169.933,00 (cento e sessenta e nove mil novecentos e trinta e três reais).
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir rio caetés nº 008 de 22 de julho de 
2021 que aprova a solicitação de aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para as Unidades de Saúde da família: Barrada da farinha e 
Piçarreira, pelo município de cachoeira do Piriá/Pa, por meio da Proposta de 
aquisição de Equipamento/Material Permanente Nº 11747487000121005, 
com recursos previstos na Emenda Parlamentar nº81000792, no valor total 
de r$ 169.933,00 (cento e sessenta e nove mil novecentos e trinta e três 
reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 04 de agosto de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

Protocolo: 690603
coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 89, de 29 de julho de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que 
altera a Portaria de consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de emendas 
parlamentares para aquisição de ambulância de Transporte tipo a - Sim-
ples remoção.
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio Nº 0.813/2021 da Secretaria Municipal de Saúde 
de capitão Poço, que solicita aprovação da Proposta de aquisição de Equi-
pamento / Material Permanente - fNS nº 11488.124000/1210-01, refe-
rente aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo a - Simples remoção, com 
recursos previsto na Emenda Parlamentar n.º 81000792, no valor de r$ 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir Metropolitana iii, Nº 008, de 29 de julho 
de 2021, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamentos/Material 
Permanente nº 11488.124000/1210-01 apresentada pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de capitão Poço/Pa, junto ao fundo Nacional de Saúde/
Ministério da Saúde, com recursos na Emenda Parlamentar n.º 81000792 
destinados à aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo a - Simples remoção.
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir Metropolitana iii, Nº 008, de 29 de ju-
lho de 2021, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamentos/Material 
Permanente nº 11488.124000/1210-01 apresentada pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de capitão Poço/Pa, junto ao fundo Nacional de Saúde/
Ministério da Saúde, com recursos na Emenda Parlamentar n.º 81000792 
destinados à aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo a - Simples remoção, 
no valor de r$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).

art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de julho de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 90, de 29 de julho de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº º 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que 
altera a Portaria de consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de emendas 
parlamentares para aquisição de ambulância de Transporte tipo a - Sim-
ples remoção
- considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- Considerando o Oficio nº 230706/2021/SEMUSI no qual a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de irituia solicita aprovação da Proposta de aquisição de 
Equipamentos/Material Permanente nº 12202.342000/1210-01 para aqui-
sição de uma ambulância Tipo a, destinada ao deslocamento de pacientes 
do SUS (Sistema Único de Saúde).
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir Metropolitana iii, nº 009, de 29 de julho 
de 2021, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamentos/Material 
Permanente nº 12202.342000/1210-01 apresentada pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de irituia, junto ao fundo Nacional de Saúde/Ministério 
da Saúde, destinada à aquisição de uma ambulância Tipo a, com recursos 
previstos em emenda parlamentar, no valor de r$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais).
resolve:
art.1° - Homologar a cir Metropolitana iii, nº 009, de 29 de julho de 
2021, que aprova a Proposta de aquisição de Equipamentos/Material Per-
manente nº 12202.342000/1210-01/ Projeto Técnico do Transporte Sani-
tário Eletivo apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde de irituia, 
junto ao fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, destinados à aqui-
sição de uma ambulância Tipo a - Simples remoção Tipo com recursos 
previstos em Emenda Parlamentar 81000792, no valor de r$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 29 de julho de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

coMissÃo iNterGestores BiPartite – ciB/Pa
resolução Nº 91, de 29 de julho de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento 
do Ministério da Saúde a Estados, distrito federal e Municípios, destinados 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão 
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a relação Na-
cional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(rENEM) e o Programa de cooperação Técnica (ProcoT) no âmbito do 
Ministério da Saúde.
- considerando a portaria GM/MS Nº 1.263, de 18 de Junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021.
- considerando o ofício nº 255/2021 – GaB da Secretaria Municipal de 
Saúde de Terra alta/Pa, que solicita aprovação da Proposta de aquisição 
de Equipamentos e Material Permanente 13866.338000/1210-03 referente 
à aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografia com aplicação tran-
sesofágica para atender a demanda da atenção especializada em saúde do 
município.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “ A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir Metropolitana iii, nº 010, de 29 de julho 
de 2021 , que  aprova a Proposta de aquisição de Equipamentos e Mate-
rial Permanente nº 13866.338000/1210-03, apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Terra alta/Pa, junto ao fundo Nacional de Saúde/


